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e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

23 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público www.bep.gov.pt no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, a partir da data da publicação no Diário da Re-
pública, na página electrónica da Câmara Municipal de Vila do Porto 
e por extracto, no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma 
data, num jornal de expansão nacional.

24 — Não foi efectuada consulta prévia à ECCRC, nos termos do n.º 1 
do artigo 54.º da Portaria n.º 83  -A/2009, de 22 de Janeiro, uma vez que, 
não tendo ainda sido publicitado qualquer procedimento concursal para 
constituição de reserva de recrutamento, e até à sua publicitação, fica 
temporariamente dispensada a obrigatoriedade da referida consulta.

30 de Junho de 2009. — A Presidente da Câmara, Nélia Maria Cou-
tinho Figueiredo.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL

Aviso n.º 12350/2009
Ao abrigo do disposto no n.º 10 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 

de Janeiro, aplicado à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 93/2004, 
de 20 de Abril, republicado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Ju-
nho, torna -se publica a nomeação para o lugar de Chefe de Divisão de 
Planeamento, de acordo com o meu despacho, de 18 de Junho de 2009, 
que, na íntegra, se publica:

Para o preenchimento do lugar de Chefe da Divisão de Planeamento 
do Departamento de Planeamento e Coordenação da Câmara Municipal 
de Vila Real, procedeu -se à publicitação do respectivo procedimento 
concursal através da publicação do Aviso n.º 21687/2008, Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 154 de 11 de Agosto de 2008 rectificado pelo Aviso 
2422/2008, Diário da República, 2.ª série, n.º 215 de 5 de Novembro 
de 2008 e da oferta de emprego na Bolsa de Emprego Público em 11 
de Novembro de 2008, com o código n.º OE200811/0176, tendo sido 
admitidos ao concurso os seguintes licenciados: António Jorge Migueis 
Nunes Duarte e Carlos Alberto Ribeiro Lima.

Nos termos do n.º 5 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e aplicável 
à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, 
com as alterações e republicação dada pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, 
de 7 de Junho, o Júri do concurso procedeu à aplicação dos métodos de 
selecção previstos: Avaliação Curricular e Entrevista Pública, tendo em 
resultado proposto a escolha do candidato Carlos Alberto Ribeiro Lima, 
conforme consta da sua acta de 20 de Maio de 2009.

Com base nas razões invocadas pelo Júri na acta referida, na experiên-
cia profissional evidenciada na síntese curricular em anexo ao presente 
despacho e do qual faz parte integrante, e no uso da minha competência 
prevista quer na alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 
de Setembro, na actual redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de 
Janeiro, quer no artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, 
com as alterações e republicação dada pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, 
de 7 de Junho, nomeio, em comissão de serviço, pelo período de três 
anos, o licenciado Carlos Alberto Ribeiro Lima para o cargo de Chefe 
da Divisão de Planeamento do Departamento de Planeamento e Coor-
denação da Câmara Municipal de Vila Real.

A presente nomeação produz efeitos a partir da data deste despacho.

Sintese curricular
Carlos Alberto Ribeiro Lima
Data de Nascimento: 5 de Março de 1963
Licenciado em Engenharia Zootécnica pela Universidade de Trás -os-

-Montes e Alto Douro (1993)
Representante do Município de Vila Real na Comissão de Acom-

panhamento da revisão dos Planos Directores Municipais de Baião, 
Amarante e Sabrosa

Membro do Gabinete Técnico da Rede Urbana “Douro Alliance”
Responsável Técnico da Divisão de Planeamento do Município de 

Vila Real, com responsabilidades na gestão de projectos na área do 
ambiente e desenvolvimento sustentável

Coordenador Técnico da Agenda 21 Local do Município de Vila 
Real. Elaboração dos Planos de Acção das Agendas 21 Locais de Vila 
Real e do Peso da Régua

Co -autor do trabalho de criação do Gabinete Técnico Municipal da 
Habitação de Vila Real. Responsável pelo estudo relativo à implemen-
tação de um programa de reabilitação do património habitacional do 

Centro Histórico de Vila Real e co -autor da proposta de classificação 
da ACRRU de Vila Real

Co -autor do “Dossier do Investidor — Um guia de Investimento 
para o Douro Sul”

Colaborou no estudo “Programa de Recuperação de Áreas e Sectores 
Deprimidos de Trás -os -Montes e Alto Douro”, coordenado pelo Prof. 
Daniel Bessa

Membro da Estrutura Técnica do Museu do Douro. Co -responsável 
pela gestão do projecto

Chefe de projecto do Observatório das Políticas e Dinâmicas Terri-
toriais em Trás -os -Montes e Alto Douro, na Associação de Municípios 
de Trás -os -Montes e Alto Douro

Técnico da Acção Integrada de Base Territorial do Douro (CCDR -N), 
QCA III

Técnico do Serviço de Apoio Técnico do Programa de Desenvolvi-
mento do Douro (PRODOURO -CCRN)

Membro da Unidade de Administração do Projecto de Desenvolvi-
mento Rural Integrado de Trás -os -Montes (PDRITM II)

Investigador do Departamento de Economia e Sociologia da UTAD
Investigador no Projecto “Rede Europeia de Análise Local Comparada 

de Explorações Agrícolas (REALCEA)”
Orador no 1.º Seminário “Política de Cidades POLIS XXI — Redes 

Urbanas para a Competitividade e a Inovação (DGOTDU, Lisboa)
Orador no VII Fórum da Ciência Viva, organizado pela UTAD
Participação e organização do Fóruns da Sustentabilidade da Agenda 

21 de Vila Real
Por convite da Associação Beira Douro, integrou um grupo de trabalho 

ao Pays Cathare (França), no âmbito do projecto “As Rotas Medievais”
Co -autor do Plano Estratégico para a Região do Entre Douro e Tâmega
Co -autor do Estudo “Plano Estratégico de Desenvolvimento de Car-

razeda de Ansiães
Publicação do artigo “A Agricultura de Trás -os -Montes e Alto Douro: 

Diagnóstico Prospectivo”. Revista “Estatísticas e Estudos Regionais” 
do INE

Co -autor do Documento “Fórum da Iniciativa Económica de Trás -os-
-Montes e Alto Douro”, integrando o grupo de trabalho “Estruturação 
do Território e Ambiente”

Co -autor do Estudo “Trás -os -Montes e Alto Douro: Diagnóstico 
Prospectivo e Orientações Estratégicas”, documento estratégico de 
TMAD para o QCA III

Relatório de Actividades da Componente Portuguesa da Rede Europeia 
de Análise Local Comparada de Explorações Agrícolas (REALCEA). 
ISCTE, Lisboa

1 de Julho de 2009. — O Presidente da Câmara, Manuel do Nasci-
mento Martins.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO

Aviso n.º 12351/2009

Plano de Pormenor da Zona de Expansão Norte/Poente 
de Vila Real de Santo António

Discussão Pública
Luís Filipe Soromenho Gomes, Presidente da Câmara Municipal 

de Vila Real de Santo António, torna público, nos termos e efeitos do 
n.º 3 e 4 do artigo 77.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
Territorial (RJIGT), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de 
Setembro, na actual redacção conferida pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, 
de 20 de Fevereiro, que se procede à abertura do período de discussão 
pública da proposta de Plano de Pormenor da Zona de Expansão Norte/
Poente de Vila Real de Santo António.

Mais se informa que o período de discussão pública é de 22 dias 
úteis, com início no quinto dia útil posterior à respectiva publicação no 
Diário da República, e que os interessados podem consultar a proposta 
de plano e restantes documentos, na internet, no sítio da Câmara Muni-
cipal de Vila Real de Santo António, bem como, no Gabinete de Apoio 
a Projectos Estruturantes (GAPE) da Câmara Municipal de Vila Real de 
Santo António, no seguinte horário: 9:00 horas às 15:00 h.

As reclamações, observações ou sugestões sobre o conteúdo da pro-
posta de plano, e outros documentos, devem ser formuladas por escrito e 
em conformidade com o n.º 5 do artigo 77.º do RJIGT e entregues até ao 
final do período de discussão pública no edifício da Câmara Municipal 
de Vila Real de Santo António, na secção de expediente.

7 de Julho de 2009. — O Presidente da Câmara, Luís Filipe Soro-
menho Gomes.
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